
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Farroupilha
Gabinete da Direção-geral

PORTARIA Nº 164, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº
152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a portaria nº 140, de 05 de agosto de 2021.

Art. 2º DESIGNAR a Comissão de Dimensionamento e Recrutamento de pessoal,
conforme determinado na Instrução Normativa IFRS nº 02, de 19 de março de 2021, composta
pelos seguintes membros:

- Eliandra Lanfredi Bottin - representante titular CGP
- Adriane Reginatto -  suplente CGP

- Everton Luis Nunes da Silveira -  representante titular CIS
- Newton Nyamasege Marube - suplente CIS

- Jorge da Luz Matos -  representante titular CPPD
- Melina Chassot Benincasa Meirelles - suplente CPPD

- Jonas Ludwig de Bitencourt -  representante titular Direção-Geral
- Fernando da Silva dos Reis - suplente Direção-Geral

Art. 3º. Compete à Comissão de Dimensionamento e Recrutamento:

I – Realizar solicitação de provimento do quadro permanente ativo;
II – Analisar os cargos e áreas de atuação dos classificados no cadastro

permanente de remoção para fins de ocupação de vaga, quando necessário;
III – Assessorar as remoções por permuta através do cadastro permanente de

remoção;
IV – Avaliar os candidatos a redistribuição via chamada pública de redistribuição

por código de contrapartida vago.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO LUMBIERI
Diretor-geral
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